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/1973 e art. 11, parágrafo único, da Lei Estadual
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Goiânia/GO, 17 de outubro de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação,
etc.), essa certidão possui validade de 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o art. 1°, IV, b, do Decreto n. 93.240/1986, que
regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição
necessária para os atos de registro de imóveis a demonstração ou
declaração no instrumento público a ser registrado do recolhimento
integral dos Fundos Institucionais de que trata o art. 15, § 1º, da
Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra
unidade da Federação.V

al
id

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/F
68

K
4-

7J
8Q

C
-Y

P
U

V
8-

2X
N

3M
Valide aqui

este documento

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR SOARES, em 18/10/2024, às 08:34:44 - 216e0d2
https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/24101808344218500000067644101?instancia=1
Número do processo: 0010768-05.2023.5.18.0017
Número do documento: 24101808344218500000067644101

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=24103112074047700000067933852
Número do documento: 24103112074047700000067933852 Num. 4b46186 - Pág. 2


		GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA
	2024-10-31T13:32:00-0300
	GIRLENE DE CASTRO ARAUJO ALMEIDA:06264306827
	Assinatura de Mandado no sistema Processo Judicial Eletrônico




